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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE, SENHORAS 
DEPUTADAS E SENHORES DEPUTADOS DA ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO 

 
 
 
 

Nos termos do art. 51 da Constituição do Estado, comunico que 
adotei a medida provisória inclusa, ora submetida ao exame e à deliberação dessa augusta 
Casa Legislativa, que “Altera o art. 7º da Lei nº 19.395, de 2025, que dispõe sobre a 
concessão de isenção e redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas saídas dos insumos agropecuários que 
especifica e estabelece outras providências”, acompanhada de exposição de motivos da 
Secretaria de Estado da Fazenda. 

 
Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 

 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

JORGINHO MELLO 

Governador do Estado 

Florianópolis - SC 
 

1 

 

 

 

 

EM Nº 212/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Florianópolis, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

 

Senhor Governador,  

 

 

 

 

 

 

 

Tenho a honra de submeter à consideração de Vossa Excelência a inclusa minuta de 

Medida Provisória, que “altera o art. 7º da Lei nº 19.395, de 2025, que dispõe sobre a concessão 

de isenção e redução de base de cálculo do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação (ICMS) nas saídas dos insumos agropecuários que especifica e estabelece outras 

providências”. 

A Lei nº 19.395, de 5 de agosto de 2025, promoveu alterações nos benefícios fiscais 

relativos aos insumos agropecuários, cuja vigência, nos termos do art. 7º da mencionada Lei, se 

iniciaria em 1º de janeiro de 2026. 

Contudo, tendo em vista que, desde a publicação da Lei, o setor agropecuário, diretamente 

afetado pelas medidas, vem discutindo os impactos das alterações com esta Secretaria de Estado 

da Fazenda, a presente minuta de medida provisória propõe a prorrogação, para 1º de março de 

2026, do início da vigência da Lei nº 19.395, de 2025, de forma que sejam realizados estudos mais 

aprofundados sobre tais impactos. 

Os requisitos para edição de medidas provisórias estão previstos no caput do art. 51 da 

Constituição do Estado de Santa Catarina, que dispõe que, “em caso de relevância e urgência, o 

Governador do Estado poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 

de imediato à Assembleia Legislativa”. 

No presente caso, está configurada a urgência da matéria, devido à grande importância na 

economia catarinense do setor agropecuário, impactado pelas novas regras da Lei nº 19.395, de 

2025, conforme mencionado anteriormente.  
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https://leis.alesc.sc.gov.br/ato-normativo/53106#:~:text=Disp%C3%B5e%20sobre%20a%20concess%C3%A3o%20de,especifica%20e%20estabelece%20outras%20provid%C3%AAncias.


 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

 

2 

Também está configurada a urgência, uma vez que, pela redação atual do art. 7º da 

mencionada Lei, conforme mencionado anteriormente, as alterações entrariam em vigor já em 1º 

de janeiro de 2026. 

Ademais, saliente-se que a Medida Provisória tem força de lei ordinária, não contrariando 

o disposto no § 6º do art. 150 da Constituição da República1, e, além disso, é permitido à medida 

provisória versar sobre matéria tributária, pois trata-se de tema que pode ser objeto de lei delegada, 

não se incorrendo na vedação prevista no § 2º do art. 51 da Constituição do Estado2. 

Finalizando, solicitamos que a tramitação desta minuta de Medida Provisória ocorra em 

regime de urgência, para que seja capaz de produzir os efeitos desejados com a brevidade e 

urgência necessária. 

 
 

Respeitosamente,  

 

 

 

 

Cleverson Siewert 

Secretário de Estado da Fazenda 

(assinado digitalmente) 

 

 
1   Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 
Municípios: (...) 
§ 6º Qualquer subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a 
impostos, taxas ou contribuições, só poderá ser concedido mediante lei específica, federal, estadual ou municipal, que regule 
exclusivamente as matérias acima enumeradas ou o correspondente tributo ou contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2.º, 
XII, g. 
2 Art. 51. (...) 
§ 2º É vedada a edição de medida provisória sobre matéria que não possa ser objeto de lei delegada. (...) 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

 

MP_268_MSG_1534  SEF 22829/2025 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 268, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
 
 
 
Altera o art. 7º da Lei nº 19.395, de 2025, que dispõe sobre a 
concessão de isenção e redução de base de cálculo do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação (ICMS) nas saídas dos 
insumos agropecuários que especifica e estabelece outras 
providências. 
 
 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DE SANTA CATARINA,  

no uso da atribuição que lhe confere o art. 51 da Constituição do Estado, adota a seguinte 
Medida Provisória, com força de lei: 

 
 
Art. 1º O art. 7º da Lei nº 19.395, de 5 de agosto de 2025, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a contar de 1º de março de 2026. 
 
............................................................................................” (NR) 
 
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Florianópolis, 18 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 

JORGINHO MELLO 
Governador do Estado 
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